
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

             FORO DO TRABALHO DE BENTO GONÇALVES- PAJT de Nova Prata

              PORTARIA Nº 01/2015,  DE 17 DE JUNHO DE 2015.

O Dr. Silvionei do Carmo,  Juiz do Trabalho Diretor do Foro

Trabalhista de Bento Gonçalves, e a  Dra. Carolina Cauduro

Dias  de  Paiva,  Juíza  substituta,  lotada  no  PAJT  de  Nova

Prata,

CONSIDERANDO  a  adesão  dos  servidores  desta  Unidade  Judiciária  ao  movimento

paredista dos servidores do Judiciário Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da unidade para o fim de

manter a execução das atividades essenciais e o atendimento às medidas de urgência:

Resolvem:

LIMITAR o atendimento  ao público ao horário das  14h às 18h, salientando que

não haverá suspensão de prazos processuais e das audiências designadas.

Submete-se a presente Portaria à apreciação da Egrégia Corregedoria Regional da

Justiça  do  Trabalho  da  4ª  Região,  nos  termos  do  Provimento  Conjunto  da

Presidência e da Corregedoria do E. TRT da 4ª Região. Após publique-se no átrio

deste Foro Trabalhista e do Posto Avançado de Nova Prata.

                                     Bento Gonçalves, 17 de junho de 2015.

      Silvionei do Carmo                                 Carolina Cauduro Dias de Paiva

    Juiz do Trabalho Diretor do                          Juíza do Trabalho Substituta

Foro Trabalhista de Bento Gonçalves


